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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 18/2016
de 12 de maio

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro ple-
nipotenciário de 1.ª classe Francisco de Assis Morais e 
Cunha Vaz Patto para o cargo de Embaixador de Portugal 
não residente no Vietname.

Assinado em 28 de abril de 2016.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 10 de maio de 2016.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. — 

O Ministro dos Negócios Estrangeiros, Augusto Ernesto 
Santos Silva. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 9/2016
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do 

artigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 4/2012, de 
16 de janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 41/2013, de 
21 de março, declara -se que a Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 14/2016, de 16 de março, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 53, de 16 março de 2016, saiu 
com a seguinte inexatidão que, mediante declaração da 
entidade emitente, assim se retifica:

No n.º 2, alínea f), onde se lê:
«f) Acompanhamento dos desenvolvimentos respei-

tantes à aprovação da proposta de Extensão da Pla-
taforma Continental Portuguesa junto da Autoridade 
Internacional dos Fundos Marinhos e planificação do 
aproveitamento potencial dessa extensão.»

deve ler -se:
«f) Acompanhamento dos desenvolvimentos respei-

tantes à aprovação da proposta de Extensão da Plata-
forma Continental Portuguesa e junto da Autoridade 
Internacional dos Fundos Marinhos a planificação do 
aproveitamento potencial dessa extensão.»
Secretaria -Geral, 10 de maio de 2016. — A Secretária-

-Geral Adjunta, Catarina Maria Romão Gonçalves. 

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.º 134/2016
de 12 de maio

A requerimento da Cruz Vermelha Portuguesa, entidade 
instituidora da Escola Superior de Enfermagem da Cruz 
Vermelha Portuguesa de Oliveira de Azeméis, reconhecida 
como de interesse público, ao abrigo do disposto no Esta-
tuto do Ensino Superior Particular e Cooperativo (aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 16/94, de 22 de janeiro, alterado, 

por ratificação, pela Lei n.º 37/94, de 11 de novembro, e 
pelo Decreto -Lei n.º 94/99, de 23 de março), pelo Decreto 
n.º 3/2002, de 6 de fevereiro;

Considerando o disposto no Decreto -Lei n.º 353/99, de 
3 de setembro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos 
Cursos de Pós -Licenciatura de Especialização em Enferma-
gem, aprovado pela Portaria n.º 268/2002, de 13 de março;

Ouvida a Ordem dos Enfermeiros nos termos do n.º 2 
do artigo 7.º do referido Regulamento;

Ao abrigo do disposto nos artigos 14.º e 15.º do Decreto-
-Lei n.º 353/99, de 3 de setembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tecnologia 
e Ensino Superior, o seguinte:

Artigo 1.º
Autorização de funcionamento

É autorizado o funcionamento do curso de pós-
-licenciatura de especialização em Enfermagem de Saúde 
Infantil e Pediatria na Escola Superior de Enfermagem da 
Cruz Vermelha Portuguesa de Oliveira de Azeméis, adiante 
designado «curso».

Artigo 2.º
Regulamento

O curso rege -se pelo Regulamento Geral dos Cursos 
de Pós -Licenciatura de Especialização em Enfermagem, 
aprovado pela Portaria n.º 268/2002, de 13 de março.

Artigo 3.º
Duração

O curso tem a duração de dois semestres letivos.

Artigo 4.º
Créditos

O número de créditos, segundo o sistema europeu de 
transferência e acumulação de créditos, necessário à ob-
tenção do diploma de especialização em Enfermagem de 
Saúde Infantil e Pediatria é de 60.

Artigo 5.º
Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso nos termos do 
anexo à presente portaria.

Artigo 6.º
Número máximo de alunos

O número máximo de novos alunos a admitir anual-
mente não pode exceder 25.

Artigo 7.º
Condições de acesso

As condições de acesso ao curso são as fixadas nos 
termos da lei.

Artigo 8.º
Início de funcionamento do curso

O curso pode iniciar o seu funcionamento a partir do 
ano letivo de 2016 -2017, inclusive.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, 
Manuel Frederico Tojal de Valsassina Heitor, em 20 de 
abril de 2016. 

ManuelaCastro
HighLight
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 ANEXO

Escola Superior de Enfermagem da Cruz Vermelha Portuguesa de Oliveira de Azeméis

Curso de pós -licenciatura de especialização em Enfermagem de Saúde Infantil e Pediatria 

Unidades curriculares Tipo

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos Observações 
Total Contacto 

(1) (2) (3) (4) (5) (6) 

Ética de Enfermagem. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral  . . . . 60 T (20); S (10) 2 
Direito em Saúde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral  . . . . 60 T (20); S (10) 2 
Gestão, Liderança e Tomada de Decisão . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral  . . . . 60 T (20); S (10) 2 
Investigação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral  . . . . 60 TP (10); OT (20) 2 
Modelos de Intervenção Psicossocial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral  . . . . 60 T (20); TP (10) 2 
Enfermagem de Saúde da Criança e do Jovem ao Longo do Ciclo 

de Vida e Desenvolvimento
Semestral  . . . . 120 T (30); TP (26); S (4) 5 

Enfermagem de Saúde da Criança e do Jovem com a Família Semestral  . . . . 180 T (50); TP (30); OT (10) 7,5 
Enfermagem de Saúde da Criança/ Jovem e Família em Situação 

Complexa de Saúde
Semestral  . . . . 180 T (40); TP (10); PL (30); OT (10) 7,5 

Enfermagem de Saúde da Criança e do Jovem com a Família 
na Comunidade

Semestral  . . . . 330 E (220) 11 

Enfermagem de Saúde da Criança e do Jovem e Família em 
Pediatria/Neonatologia

Semestral  . . . . 330 E (220) 11 

Enfermagem de Saúde da Criança e do Jovem e Família em 
Situação de Instabilidade/ Falência Orgânica

Semestral  . . . . 240 E (160) 8 

 Notas. — T: ensino teórico; TP: ensino teórico -prático; PL: ensino prático e laboratorial; E: estágio; OT: orientação 
tutorial; S: seminário. 

 SAÚDE
Portaria n.º 135/2016

de 12 de maio

A Lei n.º 109/2015, de 26 de agosto, alterou a Lei 
n.º 37/2007, de 14 de agosto, que aprova normas para a 
proteção dos cidadãos da exposição involuntária ao fumo 
do tabaco e medidas de redução da procura relacionadas 
com a dependência e a cessação do seu consumo e transpôs 
para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 2014/40/UE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 3 de abril de 
2014, relativa à aproximação das disposições legislativas, 
regulamentares e administrativas dos Estados -Membros no 
que respeita ao fabrico, apresentação e venda de produtos 
do tabaco e produtos afins.

A referida Diretiva exige que os Estados -Membros garan-
tam que os cigarros eletrónicos e recargas possuam um meca-
nismo que assegure um enchimento sem derrame e delega na 
Comissão Europeia a definição das normas técnicas para esse 
mecanismo de enchimento, por meio de um ato de execução. 
Nesse sentido, a Decisão de Execução (UE) 2016/586 da Co-
missão, de 14 de abril de 2016, estabelece as normas técnicas 
para o mecanismo de enchimento de cigarros eletrónicos.

Estas previsões, que ficaram consagradas na Lei 
n.º 37/2007 de 14 de agosto, alterada pela Lei n.º 109/2015, 
de 26 de agosto, designadamente no artigo 14.º -C, são 
agora concretizadas na presente portaria.

Assim, no seguimento da Decisão de Execução (UE) 
2016/586, da Comissão, de 14 de abril, e ao abrigo do dis-
posto no n.º 9 do artigo 14.º -C da Lei n.º 37/2007, de 14 de 
agosto, na redação conferida pela Lei n.º 109/2015, de 26 de 
agosto, manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto 
e da Saúde:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria estabelece as normas técnicas para 
o mecanismo de enchimento de cigarros eletrónicos e 
recargas.

Artigo 2.º

Requisitos para o mecanismo de enchimento

1 — Apenas podem ser comercializados os cigarros 
eletrónicos recarregáveis e as recargas cujo mecanismo de 
enchimento preencha uma das seguintes condições:

a) Inclua a utilização de uma recarga dotada de um bocal 
firmemente fixado com 9 mm de comprimento, no mínimo, 
mais estreito do que a abertura do reservatório do cigarro 
eletrónico correspondente, na qual se encaixe facilmente, 
e que possua um mecanismo de controlo de fluxo que não 
dispense mais de 20 gotas do líquido de recarga por minuto, 
em posição vertical e exclusivamente sujeito à pressão 
atmosférica, à temperatura de 20°C ± 5°C;

b) Funcione mediante um sistema de encaixe que só per-
mita a libertação do líquido da recarga para o reservatório 
do cigarro eletrónico se a recarga e o cigarro eletrónico 
estiverem encaixados.

2 — Os cigarros eletrónicos recarregáveis e as recar-
gas devem incluir instruções adequadas sobre a recarga, 
incluindo diagramas, como parte das instruções de uso 
previstas na alínea a) do n.º 3 do artigo 14.º -D da Lei 
n.º 37/2007, de 14 de agosto, alterada pela Lei n.º 109/2015, 
de 26 de agosto.

3 — Os cigarros eletrónicos recarregáveis e as re-
cargas com mecanismo de enchimento do tipo referido 
na alínea a) do n.º 1 devem indicar a largura do bocal 
ou a largura da abertura do reservatório nas instruções 
de uso, de uma forma que permita aos consumidores 
identificar a compatibilidade das recargas e dos cigarros 
eletrónicos.

4 — As instruções de uso dos cigarros eletrónicos recar-
regáveis e das recargas com um mecanismo de enchimento 
do tipo referido na alínea b) do n.º 1 devem especificar 
os tipos de sistema de encaixe com que esses cigarros 
eletrónicos e essas recargas são compatíveis.


